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ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 10/2019 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA DE CONHECIMENTO 

 
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, por meio da 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares do 

município de Brumado/BA, torna público o GABARITO PRELIMINAR, referente ao Edital Nº. 

001/2019, de 05 de abril de 2019, Processo de Escolha Unificado do Conselho Tutelar. 

 

 

GABARITO PRELIMINAR DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECIFÍCO  
 

 

 

1 – C 11 – B 20 – B 

2 – A 12 – B 21 – D 

3 – D 13 – C 22 – A 

4 – B 14 – A 23 – C 

5 – B 15 – D 24 – B 

6 – C 16 – B 25 - B 

7 – D 17 – B  

8 – C 18 – C  

9 – A 19 – B  

10 – D 20 - B  
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